
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152018112600070

70

Nº 226, segunda-feira, 26 de novembro de 2018ISSN 1677-7042Seção 1

Nº 1.914 - HORACIO CORREA DE MORAES, UHE Água Vermelha, Município CARDOSO/SP,
irrigação.

Nº 1.915 - MARIA CONSTANCIA SEPE DE BIASI, rio Aporé ou do Peixe, Município
APORÉ/GO, irrigação.

Nº 1.916 - MARIA CONSTANCIA SEPE DE BIASI, rio Aporé ou do Peixe, Município
APORÉ/GO, irrigação.

Nº 1.917 - MARIA CONSTANCIA SEPE DE BIASI, rio Aporé ou do Peixe, Município ITA JÁ/GO,
irrigação.

O inteiro teor das Outorgas e seus Anexos, bem como as demais informações
pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

ATOS DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA,
no exercício da competência delegada pelo art. 3º, inciso I, da Resolução ANA nº 74, de
01/10/2018, torna público que o DIRETOR DA ÁREA DE REGULAÇÃO, OSCAR CORDEIRO
NETTO, nos termos do art. 12, inciso V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, com fundamento
na Resolução ANA nº 1.938, de 30/10/2017, resolveu:

Nº 1.878 - Revogar, a partir de 19 de setembro de 2018, a Resolução ANA nº 477, de 27
de março de 2014, publicada no Diário Oficial da União em 31 de março de 2014, seção
1, página 88, a qual outorgou a EDVAL FREIRE o direito de uso de recursos hídricos no Rio
São Francisco, com a finalidade de Irrigação, declaração CNARH nº. 190445, no município
de Juazeiro - BA, por motivo de desistência do interessado.

Nº 1.882 - Revogar a outorga concedida a MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO
DE VEICULOS LTDA por meio da Resolução ANA nº 793, de 13 de junho de 2018, publicada
no Diário Oficial da União em 18 de Junho de 2018, seção 1, página 121, em virtude de os
usos de recursos hídricos pleiteados, por meio do documento 00000.040967/2018-61
(ALTERAÇÃO DE OUTORGA), após a avaliação da ANA, serem considerados insignificantes
nos termos da Resolução ANA n° 1.940, de 30 de outubro de 2017.

O inteiro teor das Revogações de Outorga, bem como as demais informações
pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA Nº 980, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Cria o Conselho Consultivo do Parque Nacional
Alto do Cariri, no estado da Bahia (Processo nº
02125.000260/2017-51).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE - ICMBio, no uso das competências atribuídas pelo artigo 24 do
Decreto nº. 8.974, de 24 de janeiro de 2017, pela Portaria nº. 638/Casa Civil, de 14
de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 15 de junho de 2018;

Considerando o disposto na Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, que
institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC, bem
como no Decreto no 4.340, de 22 de agosto de 2002, que a regulamenta;

Considerando o Plano Estratégico Nacional de Áreas Protegidas - PNAP,
instituído pelo Decreto n° 5.758/2006, que prevê como estratégias para aprimorar o
planejamento e a gestão do SNUC o estabelecimento e a promoção do funcionamento
dos conselhos das unidades de conservação, bem como o apoio à participação efetiva
dos representantes das comunidades locais nos conselhos;

Considerando o Decreto n° 8.243/2014, que instituiu a Política Nacional de
Participação Social - PNPS;

Considerando o Decreto s/n, de 11 de junho de 2010, que criou o Parque
Nacional Alto do Cariri;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 09, de 5 de dezembro de
2014, que disciplina as diretrizes, normas e procedimentos para a formação,
implementação e modificação na composição de Conselhos Gestores de Unidades de
Conservação Federais;

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de Ações
Socioambientais e Consolidação Territorial em Unidades de Conservação no Processo
ICMBio nº 02125.000260/2017-51, resolve:

Art. 1o Criar o Conselho Consultivo do Parque Nacional Alto do Cariri, com
a finalidade de contribuir para o efetivo cumprimento dos objetivos de criação e
implementação desta unidade de conservação.

Art. 2o O Conselho Consultivo do Parque Nacional Alto do Cariri é composto
por setores representativos do Poder Público e da Sociedade Civil, considerando as
peculiaridades regionais e observando-se o critério de paridade, na forma seguinte:

I - PODER PÚBLICO
- ÓRGÃOS PÚBLICOS AMBIENTAIS DOS TRÊS NÍVEIS DA FEDERAÇÃO:
a) Setor de Meio Ambiente;
- ÓRGÃOS PÚBLICOS DE ÁREAS AFINS
a) Setor de Turismo;
b) Setor de Pequaria;
c) Setor de Agricultura;
d) Setor de Silvicultura;
e) Setor de Bacias Hidrográficas;
f) Setor de Saúde;
g) Setor de Saneamento Básico.
II - SOCIEDADE CIVIL/USUÁRIOS DO TERRITÓRIO
a) Setor de Pequaria;
b) Setor de Agricultura;
c) Setor de Silvicultura;
d) Setor de Meio Ambiente;
e) Setor de Turismo;
f) Setor de Jovens Residentes no Interior e Entorno do Parque;
g) Setor de Comunidades Moradoras no Interior do Parque.
III - INSTITUIÇÕES DE ENSINO PESQUISA E EXTENSÃO:
a) Setor de Educação;
b) Setor de Pesquisa;

c) Setor de Esporte;
d) Setor de Cultura.
§1o O quantitativo de vagas e a relação das instituições representantes de

cada setor são aqueles definidos pelo Conselho, observando-se o critério da paridade,
devidamente registrados em ata de reunião e homologados pelo Coordenador Regional
competente do Instituto Chico Mendes.

§2º As futuras modificações do quantitativo de vagas e da relação das
instituições representativas dos setores serão definidas pelo Conselho e submetidas
pelo chefe do Parque Nacional Alto do Cariri ao Coordenador Regional competente do
Instituto Chico Mendes, para análise e homologação.

Art. 3o O Conselho Consultivo será presidido pelo chefe ou responsável
institucional do Parque Nacional Alto do Cariri, que indicará seu suplente.

Art. 4o A modificação na composição dos setores representados no
Conselho Consultivo será decidida em reunião específica, com o devido registro em ata,
com vistas à publicação de nova portaria assinada pelo Coordenador Regional
competente do Instituto Chico Mendes.

Art. 5° As atribuições, a organização e o funcionamento do Conselho
Consultivo do Parque Nacional Alto do Cariri são previstas no seu regimento
interno.

Art. 6º O Conselho elaborará o seu Plano de Ação e avaliará a efetividade
de seu funcionamento.

Parágrafo único. O Plano de Ação e o resultado da avaliação do Conselho
devem ser enviados à consideração da Coordenação Regional, que o remeterá à
Coordenação Geral de Gestão Socioambiental para fins de acompanhamento.

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO HENRIQUE MAROSTEGAN E CARNEIRO

Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 384, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018

OS MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E
GESTÃO E DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no
art. 5º da Lei n. 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e em cumprimento à decisão
judicial exarada nos autos da Ação Judicial n. 5000267-97.2018.4.04.7212 pela 1ª Vara
Federal de Concórdia da Seção Judiciária de Santa Catarina, resolvem:

Art. 1º Autorizar a contratação de 1 (um) Profissional de Nível Superior
Especializado em Linguagem de Sinais, por tempo determinado, para atender
necessidade temporária de excepcional interesse público, na forma do inciso XII do art.
2º da Lei n. 8.745, de 9 de dezembro de 1993, a partir de novembro de 2018.

Parágrafo único. A contratação do profissional de que trata o caput tem por
objetivo o atendimento a aluno com necessidades especiais matriculado em curso no
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense, em cumprimento à
sentença proferida nos autos do Processo n. 5000267-97.2018.4.04.7212.

Art. 2º A contratação de que trata o art. 1º somente será formalizada
mediante disponibilidade de dotações orçamentárias específicas, observando-se os
demais procedimentos previstos na Lei n. 8.745, de 1993.

Art. 3º A contratação autorizada nesta Portaria dependerá de prévia
aprovação do candidato em processo seletivo simplificado, conforme o art. 3º da Lei
n. 8.745, de 1993.

Parágrafo único. Poderá ser contratado profissional previamente selecionado
em processo seletivo simplificado realizado anteriormente, exceto quando selecionado
exclusivamente por análise curricular.

Art. 4º O prazo de duração do contrato deverá ser de 1 (um) ano, com
possibilidade de prorrogação até o limite máximo de 2 (dois) anos.

Art. 5º A remuneração do profissional a ser contratado será em
conformidade com o inciso II do art. 7º da Lei n. 8.745, de 1993, em importância não
superior ao valor da remuneração constante do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação, de que trata a Lei n. 11.091, de 12 de janeiro de 2005,
no âmbito das Instituições Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da Educação.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR
Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

ROSSIELI SOARES DA SILVA
Ministro de Estado da Educação

ANEXO I
ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2028 Defesa Agropecuária 2.569.802
At i v i d a d e s

20 125 2028 214W Implementação da Defesa Agropecuária 300.000
20 125 2028 214W 0001 Implementação da Defesa Agropecuária - Nacional 300.000

F 3 2 90 0 100 300.000

PORTARIA Nº 379, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
da União, em favor dos Ministérios da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento; da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações; da Fazenda; de Minas
e Energia; do Meio Ambiente; da Defesa; do
Turismo; e do Desenvolvimento Social, crédito
suplementar no valor de R$ 291.559.873,00, para
reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente.

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO,
tendo em vista as autorizações constantes do art. 4º, caput, incisos III, alíneas "a",
itens "1" e "2", "d", itens "1" e "3", "e", item "1", e "h", item "1", e V, e § 3º, da
Lei n. 13.587, de 2 de janeiro de 2018, e do art. 43, § 2º, da Lei n. 13.473, de 8 de
agosto de 2017, e a delegação de competência de que trata o inciso I do art. 16 do
Decreto n. 9.276, de 2 de fevereiro de 2018, resolve:

Art. 1º Abrir aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n.
13.587, de 2 de janeiro de 2018), em favor dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento; da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; da Fazenda; de
Minas e Energia; do Meio Ambiente; da Defesa; do Turismo; e do Desenvolvimento
Social, crédito suplementar no valor de R$ 291.559.873,00 (duzentos e noventa e um
milhões, quinhentos e cinquenta e nove mil, oitocentos e setenta e três reais), para
atender às programações constantes do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º
decorrem de anulação de dotações orçamentárias conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR
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20 125 2028 214X Vigilância e Inspeção das Operações de Comércio Exterior de
Mercadorias, Bens e Materiais de Interesse Agropecuário

846.000

20 125 2028 214X 0001 Vigilância e Inspeção das Operações de Comércio Exterior de
Mercadorias, Bens e Materiais de Interesse Agropecuário -
Nacional

846.000

F 3 2 90 0 100 846.000
20 609 2028 214Y Fortalecimento do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade

Agropecuária - SUASA
1.423.802

20 609 2028 214Y 0001 Fortalecimento do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade
Agropecuária - SUASA - Nacional

1.423.802

F 4 2 90 0 100 1.423.802
2042 Pesquisa e Inovações para a Agropecuária 2.624.802

At i v i d a d e s
20 606 2042 213S Assistência Técnica e Extensão Rural para o Produtor Rural 2.624.802
20 606 2042 213S 0001 Assistência Técnica e Extensão Rural para o Produtor Rural -

Nacional
2.624.802

F 3 2 40 0 100 2.624.802
2077 Agropecuária Sustentável 13.419.088

At i v i d a d e s
20 608 2077 20ZV Fomento ao Setor Agropecuário 12.619.088
20 608 2077 20ZV 0001 Fomento ao Setor Agropecuário - Nacional 12.619.088

F 4 2 40 0 100 12.619.088
Projetos

20 545 2077 147S Ampliação da Rede Nacional de Monitoramento Meteorológico 800.000
20 545 2077 147S 0001 Ampliação da Rede Nacional de Monitoramento Meteorológico -

Nacional
800.000

F 3 2 90 0 100 800.000
2105 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 7.049.527

At i v i d a d e s
20 122 2105 2000 Administração da Unidade 7.049.527
20 122 2105 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 7.049.527

F 4 2 90 0 100 7.049.527
TOTAL - FISCAL 25.663.219
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 25.663.219

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22202 - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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2042 Pesquisa e Inovações para a Agropecuária 3.054.840
At i v i d a d e s

20 572 2042 20Y6 Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a Agropecuária 3.054.840
20 572 2042 20Y6 0001 Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a Agropecuária -

Nacional
3.054.840

F 3 2 91 0 100 1.044.840
F 4 2 90 0 100 2.010.000

2105 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 53.454
At i v i d a d e s

20 122 2105 2000 Administração da Unidade 53.454
20 122 2105 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 53.454

F 3 2 90 0 100 53.454
TOTAL - FISCAL 3.108.294
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.108.294

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22211 - Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2077 Agropecuária Sustentável 290.312
At i v i d a d e s

20 605 2077 20Y7 Desenvolvimento do Abastecimento Agroalimentar 290.312
20 605 2077 20Y7 0001 Desenvolvimento do Abastecimento Agroalimentar - Nacional 290.312

F 3 2 90 0 250 290.312
2105 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 5.030.311

At i v i d a d e s
20 122 2105 2000 Administração da Unidade 5.030.311
20 122 2105 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 5.030.311

F 3 2 90 0 100 1.200.000
F 3 2 90 0 250 3.830.311

TOTAL - FISCAL 5.320.623
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.320.623

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
UNIDADE: 24101 - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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2021 Ciência, Tecnologia e Inovação 12.880.602
At i v i d a d e s

19 571 2021 20UJ Ciência, Tecnologia e Inovação no Instituto Nacional do Semiárido -
INSA

30.000

19 571 2021 20UJ 0001 Ciência, Tecnologia e Inovação no Instituto Nacional do Semiárido -
INSA - Nacional

30.000

F 3 2 90 0 178 30.000
19 571 2021 20UQ Apoio a Projetos de P&D para Tecnologias Sociais, Assistivas,

Extensão Tecnológica e de Inovação para Inclusão Social e
Desenvolvimento Sustentável

1.680.789

19 571 2021 20UQ 0001 Apoio a Projetos de P&D para Tecnologias Sociais, Assistivas,
Extensão Tecnológica e de Inovação para Inclusão Social e
Desenvolvimento Sustentável - Nacional

1.680.789

F 3 2 90 0 178 1.680.789
19 571 2021 20UR Ciência, Tecnologia e Inovação no Instituto Nacional de Pesquisas

da Amazônia - INPA
150.000

19 571 2021 20UR 0010 Ciência, Tecnologia e Inovação no Instituto Nacional de Pesquisas
da Amazônia - INPA - Na Região Norte

150.000

F 3 2 90 0 178 150.000
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19 571 2021 20US Fomento à Pesquisa Voltada para a Geração de Conhecimento,
Novas Tecnologias, Produtos e Processos Inovadores

1.886.047

19 571 2021 20US 0001 Fomento à Pesquisa Voltada para a Geração de Conhecimento,
Novas Tecnologias, Produtos e Processos Inovadores - Nacional

1.886.047

F 4 2 90 0 178 1.886.047
19 126 2021 20V8 Apoio a Iniciativas e Projetos de Inclusão Digital 1.900.000
19 126 2021 20V8 0001 Apoio a Iniciativas e Projetos de Inclusão Digital - Nacional 1.900.000

F 3 2 90 0 144 1.800.000
F 3 2 90 0 178 100.000

19 571 2021 212H Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações Sociais 6.783.766
19 571 2021 212H 0001 Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações Sociais - Nacional 6.783.766

F 3 2 50 0 100 1.000.000
F 3 2 50 0 144 3.000.000
F 3 2 50 0 178 2.533.766
F 3 2 90 0 178 250.000

19 571 2021 4126 Pesquisa e Desenvolvimento em Astrofísica e Astronomia no
Laboratório Nacional de Astrofísica - LNA

100.000

19 571 2021 4126 0001 Pesquisa e Desenvolvimento em Astrofísica e Astronomia no
Laboratório Nacional de Astrofísica - LNA - Nacional

100.000

F 4 2 90 0 178 100.000
19 573 2021 6702 Apoio a Projetos e Eventos de Educação, Divulgação e Popularização

da Ciência, Tecnologia e Inovação
350.000

19 573 2021 6702 0001 Apoio a Projetos e Eventos de Educação, Divulgação e Popularização
da Ciência, Tecnologia e Inovação - Nacional

350.000

F 3 2 90 0 178 100.000
F 4 2 90 0 144 250.000

2106 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 1.494.745
At i v i d a d e s

19 122 2106 2000 Administração da Unidade 1.180.745
19 122 2106 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.180.745

F 3 2 90 0 100 350.000
F 3 2 90 0 178 816.000
F 4 2 90 0 178 14.745

19 121 2106 4210 Formulação e Gestão da Política Nacional de Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

314.000

19 121 2106 4210 0001 Formulação e Gestão da Política Nacional de Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações - Nacional

314.000

F 3 2 90 0 178 314.000
TOTAL - FISCAL 14.375.347
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 14.375.347

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
UNIDADE: 24201 - Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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2021 Ciência, Tecnologia e Inovação 5.000.000
At i v i d a d e s

19 571 2021 20US Fomento à Pesquisa Voltada para a Geração de Conhecimento,
Novas Tecnologias, Produtos e Processos Inovadores

5.000.000

19 571 2021 20US 0001 Fomento à Pesquisa Voltada para a Geração de Conhecimento,
Novas Tecnologias, Produtos e Processos Inovadores - Nacional

5.000.000

F 4 2 32 0 178 5.000.000
2106 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 1.200.000

At i v i d a d e s
19 122 2106 2000 Administração da Unidade 1.200.000
19 122 2106 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.200.000

F 4 2 90 0 178 1.200.000
TOTAL - FISCAL 6.200.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.200.000

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
UNIDADE: 24204 - Comissão Nacional de Energia Nuclear
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2106 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 127.546
At i v i d a d e s

19 122 2106 2000 Administração da Unidade 119.951
19 122 2106 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 119.951

F 3 2 90 0 100 119.951
19 122 2106 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes

Públicos
7.595

19 122 2106 216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos
- Nacional

7.595

F 3 2 90 0 100 7.595
TOTAL - FISCAL 127.546
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 127.546

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
UNIDADE: 24205 - Agência Espacial Brasileira
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E
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2056 Política Espacial 2.166.603
At i v i d a d e s

19 572 2056 20V0 Desenvolvimento e Lançamento de Foguetes Suborbitais e de
Veículos Lançadores de Satélites, com a Infraestrutura Associada

1.107.803

19 572 2056 20V0 0001 Desenvolvimento e Lançamento de Foguetes Suborbitais e de
Veículos Lançadores de Satélites, com a Infraestrutura Associada -
Nacional

1.107.803

F 3 2 90 0 100 500.000
F 4 2 90 0 100 607.803

19 572 2056 20VB Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para o Setor Espacial 853.800
19 572 2056 20VB 0001 Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para o Setor Espacial -

Nacional
853.800

F 4 2 90 0 100 853.800
19 572 2056 20VC Desenvolvimento, Lançamento e Operação de Satélites, com a

Infraestrutura Associada
205.000

19 572 2056 20VC 0001 Desenvolvimento, Lançamento e Operação de Satélites, com a
Infraestrutura Associada - Nacional

205.000

F 3 2 90 0 100 205.000
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2106 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 1.125.000
At i v i d a d e s

19 122 2106 2000 Administração da Unidade 1.125.000
19 122 2106 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.125.000

F 3 2 90 0 100 1.125.000
TOTAL - FISCAL 3.291.603
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.291.603

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
UNIDADE: 24206 - Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F
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2059 Política Nuclear 7.384.660
At i v i d a d e s

19 662 2059 2482 Fabricação do Combustível Nuclear 7.384.660
19 662 2059 2482 0001 Fabricação do Combustível Nuclear - Nacional 7.384.660

F 3 2 90 0 100 7.384.660
TOTAL - FISCAL 7.384.660
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.384.660

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
UNIDADE: 24209 - Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada - S.A. - C E I T EC
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2021 Ciência, Tecnologia e Inovação 2.800.000
At i v i d a d e s

19 662 2021 6432 Pesquisa, Desenvolvimento, Fabricação e Comercialização de
Componentes Semicondutores

2.800.000

19 662 2021 6432 0001 Pesquisa, Desenvolvimento, Fabricação e Comercialização de
Componentes Semicondutores - Nacional

2.800.000

F 4 2 90 0 178 2.800.000
TOTAL - FISCAL 2.800.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.800.000

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
UNIDADE: 24211 - Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2106 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 3.737.753
At i v i d a d e s

24 122 2106 2000 Administração da Unidade 3.737.753
24 122 2106 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 3.737.753

F 4 2 90 0 178 3.737.753
TOTAL - FISCAL 3.737.753
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.737.753

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
UNIDADE: 24901 - Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2021 Ciência, Tecnologia e Inovação 70.191.898
At i v i d a d e s

19 572 2021 2095 Fomento a Projetos de Implantação, Recuperação e Modernização
da Infraestrutura de Pesquisa das Instituições Públicas (CT-Infra)

12.275.179

19 572 2021 2095 0001 Fomento a Projetos de Implantação, Recuperação e Modernização
da Infraestrutura de Pesquisa das Instituições Públicas (CT-Infra) -
Nacional

12.275.179

F 4 2 50 0 172 12.275.179
19 571 2021 20I4 Fomento a Pesquisa e Desenvolvimento em Áreas Básicas e

Estratégicas
57.916.719

19 571 2021 20I4 0001 Fomento a Pesquisa e Desenvolvimento em Áreas Básicas e
Estratégicas - Nacional

57.916.719

F 3 2 90 0 142 2.793.580
F 3 2 90 0 150 180.000
F 3 2 90 0 178 17.000
F 3 2 90 0 180 28.838.993
F 4 2 50 0 134 318.273
F 4 2 50 0 172 25.768.873

TOTAL - FISCAL 70.191.898
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 70.191.898

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25101 - Ministério da Fazenda - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
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D

R
P

M
O
D

I
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2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública 233.529
Projetos

04 126 2081 148D Desenvolvimento e implantação do novo Sistema de Controle de
Atividades Financeiras - SISCOAF II

233.529

04 126 2081 148D 0001 Desenvolvimento e implantação do novo Sistema de Controle de
Atividades Financeiras - SISCOAF II - Nacional

233.529

F 3 2 90 0 100 109.548
F 4 2 90 0 100 123.981

2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 19.744.000
At i v i d a d e s

04 122 2110 2000 Administração da Unidade 13.544.000
04 122 2110 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 13.544.000

F 4 2 90 0 100 13.544.000
04 122 2110 217L Ampliação, Revitalização e Modernização da Infraestrutura Física

das SAMFs
6.200.000

04 122 2110 217L 0001 Ampliação, Revitalização e Modernização da Infraestrutura Física
das SAMFs - Nacional

6.200.000

F 4 2 90 0 100 6.200.000
TOTAL - FISCAL 19.977.529
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 19.977.529
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ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25103 - Secretaria da Receita Federal do Brasil
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 375.000
Operações Especiais

28 846 0910 00OQ Contribuições a Organismos Internacionais sem Exigência de
Programação Específica

375.000

28 846 0910 00OQ 0002 Contribuições a Organismos Internacionais sem Exigência de
Programação Específica - No Exterior

375.000

F 3 2 80 0 150 375.000
2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 5.473.984

At i v i d a d e s
04 126 2110 20VG Gestão dos Sistemas Informatizados da Secretaria da Receita

Federal e do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
5.473.984

04 126 2110 20VG 0001 Gestão dos Sistemas Informatizados da Secretaria da Receita
Federal e do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais -
Nacional

5.473.984

F 4 2 90 0 132 3.640.234
F 4 2 90 0 332 1.833.750

TOTAL - FISCAL 5.848.984
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.848.984

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25104 - Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D
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2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 16.346.787
At i v i d a d e s

04 122 2110 2000 Administração da Unidade 16.346.787
04 122 2110 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 16.346.787

F 3 2 90 0 132 16.346.787
TOTAL - FISCAL 16.346.787
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 16.346.787

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25201 - Banco Central do Brasil
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E
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0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 80.000
Operações Especiais

28 846 0910 00PW Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação
Específica

80.000

28 846 0910 00PW 0001 Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação
Específica - Nacional

80.000

F 3 2 50 0 250 80.000
2039 Gestão da Política Econômica, Garantia da Estabilidade do Sistema Financeiro Nacional e Melhoria do Ambiente de

Negócios
21.259.744

At i v i d a d e s
04 126 2039 2089 Gestão do Sistema de Informações Banco Central do Brasil -

S I S BAC E N
16.023.376

04 126 2039 2089 0001 Gestão do Sistema de Informações Banco Central do Brasil -
SISBACEN - Nacional

16.023.376

F 4 2 90 0 100 3.000.000
F 4 2 90 0 250 13.023.376

04 121 2039 2098 Formulação e Gerenciamento da Política Monetária, Cambial e de
Crédito

1.516.368

04 121 2039 2098 0001 Formulação e Gerenciamento da Política Monetária, Cambial e de
Crédito - Nacional

1.516.368

F 3 2 90 0 250 1.516.368
04 122 2039 20ZA Fortalecimento das Ações de Autoridade Monetária 3.720.000
04 122 2039 20ZA 0001 Fortalecimento das Ações de Autoridade Monetária - Nacional 3.720.000

F 4 2 90 0 186 3.720.000
2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 1.515.000

At i v i d a d e s
04 122 2110 2000 Administração da Unidade 1.515.000
04 122 2110 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.515.000

F 4 2 90 0 250 1.515.000
TOTAL - FISCAL 22.854.744
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 22.854.744

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25203 - Comissão de Valores Mobiliários
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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2039 Gestão da Política Econômica, Garantia da Estabilidade do Sistema Financeiro Nacional e Melhoria do Ambiente de
Negócios

228.443

At i v i d a d e s
04 123 2039 20WU Desenvolvimento do Mercado de Valores Mobiliários 221.443
04 123 2039 20WU 0001 Desenvolvimento do Mercado de Valores Mobiliários - Nacional 221.443

F 3 2 90 0 174 221.443
Operações Especiais

04 211 2039 00PN Participação do Brasil, como País não Membro, em Atividades de
Cooperação Econômica junto à Organização para Cooperação e
Desenvolvimento Econômico - OCDE

7.000

04 211 2039 00PN 0002 Participação do Brasil, como País não Membro, em Atividades de
Cooperação Econômica junto à Organização para Cooperação e
Desenvolvimento Econômico - OCDE - No Exterior

7.000

F 3 2 80 0 174 7.000
2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 160.540

At i v i d a d e s
04 122 2110 2000 Administração da Unidade 160.540
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04 122 2110 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 160.540
F 3 2 90 0 174 160.540

TOTAL - FISCAL 388.983
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 388.983

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25206 - Superintendência Nacional de Previdência Complementar
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F
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0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 8.000
Operações Especiais

28 846 0910 00OQ Contribuições a Organismos Internacionais sem Exigência de
Programação Específica

8.000

28 846 0910 00OQ 0002 Contribuições a Organismos Internacionais sem Exigência de
Programação Específica - No Exterior

8.000

S 3 2 80 0 174 8.000
2061 Previdência Social 425.000

At i v i d a d e s
09 125 2061 2592 Autorização, Monitoramento e Fiscalização das Entidades Fechadas

de Previdência Complementar
425.000

09 125 2061 2592 0001 Autorização, Monitoramento e Fiscalização das Entidades Fechadas
de Previdência Complementar - Nacional

425.000

S 3 2 90 0 174 375.000
S 4 2 90 0 174 50.000

2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 1.042.000
At i v i d a d e s

09 122 2110 2000 Administração da Unidade 1.042.000
09 122 2110 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.042.000

S 4 2 90 0 174 1.042.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.475.000
TOTAL - GERAL 1.475.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25913 - Fundo Especial de Treinamento e Desenvolvimento
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 1.500.000
At i v i d a d e s

04 122 2110 2000 Administração da Unidade 1.500.000
04 122 2110 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.500.000

F 4 2 90 0 100 500.000
F 4 2 90 0 350 1.000.000

TOTAL - FISCAL 1.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.500.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32101 - Ministério de Minas e Energia - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F
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M
O
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2119 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 4.662.552
At i v i d a d e s

25 122 2119 2000 Administração da Unidade 4.662.552
25 122 2119 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 4.662.552

F 4 2 90 0 134 765.894
F 4 2 90 0 634 3.896.658

TOTAL - FISCAL 4.662.552
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.662.552

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32202 - Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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2046 Oceanos, Zona Costeira e Antártica 933.802
At i v i d a d e s

22 663 2046 20LC Levantamentos Geológicos Marinhos 933.802
22 663 2046 20LC 0001 Levantamentos Geológicos Marinhos - Nacional 933.802

F 3 2 90 0 142 933.802
2119 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 3.841.000

At i v i d a d e s
22 122 2119 2000 Administração da Unidade 3.585.000
22 122 2119 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 3.585.000

F 3 2 90 0 142 3.585.000
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22 128 2119 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de
Qualificação e Requalificação

256.000

22 128 2119 4572 0001 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de
Qualificação e Requalificação - Nacional

256.000

F 3 2 90 0 142 256.000
TOTAL - FISCAL 4.774.802
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.774.802

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32265 - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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2119 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 5.000.000
At i v i d a d e s

25 122 2119 2000 Administração da Unidade 5.000.000
25 122 2119 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 5.000.000

F 3 2 90 0 250 5.000.000
TOTAL - FISCAL 5.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.000.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32266 - Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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2033 Energia Elétrica 1.931.146
At i v i d a d e s

25 130 2033 4699 Outorga de Geração, Transmissão e Distribuição de Energia
Elétrica

342.626

25 130 2033 4699 0001 Outorga de Geração, Transmissão e Distribuição de Energia Elétrica
- Nacional

342.626

F 4 2 90 0 174 342.626
25 125 2033 4880 Fiscalização dos Serviços de Energia Elétrica 1.588.520
25 125 2033 4880 0001 Fiscalização dos Serviços de Energia Elétrica - Nacional 1.588.520

F 3 2 32 0 174 1.588.520
2119 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 2.568.240

At i v i d a d e s
25 122 2119 2000 Administração da Unidade 2.568.240
25 122 2119 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 2.568.240

F 4 2 90 0 174 2.568.240
TOTAL - FISCAL 4.499.386
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.499.386

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32396 - Agência Nacional de Mineração
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F
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2119 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 5.774.588
At i v i d a d e s

22 122 2119 2000 Administração da Unidade 5.774.588
22 122 2119 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 5.774.588

F 3 2 90 0 641 5.774.588
TOTAL - FISCAL 5.774.588
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.774.588

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44207 - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F
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2078 Conservação e Uso Sustentável da Biodiversidade 7.424.000
At i v i d a d e s

18 541 2078 20WM Apoio à Criação, Gestão e Implementação das Unidades de
Conservação Federais

7.424.000

18 541 2078 20WM 0001 Apoio à Criação, Gestão e Implementação das Unidades de
Conservação Federais - Nacional

7.424.000

F 4 2 90 0 307 7.424.000
TOTAL - FISCAL 7.424.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.424.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52111 - Comando da Aeronáutica
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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2058 Defesa Nacional 15.000.000
At i v i d a d e s

05 151 2058 2868 Combustíveis e Lubrificantes de Aviação 15.000.000
05 151 2058 2868 0001 Combustíveis e Lubrificantes de Aviação - Nacional 15.000.000

F 3 2 90 0 300 15.000.000
TOTAL - FISCAL 15.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 15.000.000
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ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52121 - Comando do Exército
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F
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2058 Defesa Nacional 2.297.098
At i v i d a d e s

05 153 2058 20XK Logística Militar Terrestre 2.297.098
05 153 2058 20XK 0001 Logística Militar Terrestre - Nacional 2.297.098

F 4 2 90 0 300 2.297.098
2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 7.735.164

At i v i d a d e s
05 122 2108 2000 Administração da Unidade 7.735.164
05 122 2108 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 7.735.164

F 3 2 90 0 300 2.302.239
F 4 2 90 0 300 5.432.925

TOTAL - FISCAL 10.032.262
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.032.262

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52221 - Indústria de Material Bélico do Brasil - IMBEL
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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2058 Defesa Nacional 18.593.212
At i v i d a d e s

05 153 2058 4528 Produção de Material de Emprego Militar 18.593.212
05 153 2058 4528 0001 Produção de Material de Emprego Militar - Nacional 18.593.212

F 3 2 90 0 650 18.593.212
TOTAL - FISCAL 18.593.212
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 18.593.212

ÓRGÃO: 54000 - Ministério do Turismo
UNIDADE: 54101 - Ministério do Turismo - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F
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2076 Desenvolvimento e Promoção do Turismo 3.206.101
Projetos

23 695 2076 10V0 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística 3.206.101
23 695 2076 10V0 0001 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - Nacional 3.206.101

F 4 2 40 0 100 1.206.101
F 4 2 90 0 100 2.000.000

TOTAL - FISCAL 3.206.101
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.206.101

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social
UNIDADE: 55201 - Instituto Nacional do Seguro Social
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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2061 Previdência Social 2.000.000
At i v i d a d e s

09 092 2061 2294 Defesa Judicial da Previdência Social Básica 2.000.000
09 092 2061 2294 0001 Defesa Judicial da Previdência Social Básica - Nacional 2.000.000

S 3 2 90 0 250 2.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 2.000.000
TOTAL - GERAL 2.000.000

ANEXO II
ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20415 - Empresa Brasil de Comunicação S.A. - EBC
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 1.000.000
At i v i d a d e s

24 122 2101 2000 Administração da Unidade 1.000.000
24 122 2101 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.000.000

F 3 2 90 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 1.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.000.000

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F
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2028 Defesa Agropecuária 3.217.802
At i v i d a d e s

20 609 2028 214Y Fortalecimento do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade
Agropecuária - SUASA

3.217.802

20 609 2028 214Y 0001 Fortalecimento do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade
Agropecuária - SUASA - Nacional

3.217.802

F 3 2 30 0 100 648.000
F 3 2 90 0 100 2.569.802
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2042 Pesquisa e Inovações para a Agropecuária 2.624.802
At i v i d a d e s

20 606 2042 213S Assistência Técnica e Extensão Rural para o Produtor Rural 2.624.802
20 606 2042 213S 0001 Assistência Técnica e Extensão Rural para o Produtor Rural -

Nacional
2.624.802

F 4 2 30 0 100 874.802
F 4 2 40 0 100 750.000
F 4 2 90 0 100 1.000.000

2077 Agropecuária Sustentável 13.419.088
At i v i d a d e s

20 608 2077 20ZV Fomento ao Setor Agropecuário 12.619.088
20 608 2077 20ZV 0001 Fomento ao Setor Agropecuário - Nacional 12.619.088

F 3 2 40 0 100 3.390.729
F 3 2 90 0 100 9.228.359

Projetos
20 545 2077 147S Ampliação da Rede Nacional de Monitoramento Meteorológico 800.000
20 545 2077 147S 0001 Ampliação da Rede Nacional de Monitoramento Meteorológico -

Nacional
800.000

F 4 2 90 0 100 800.000
2105 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 9.601.527

At i v i d a d e s
20 122 2105 2000 Administração da Unidade 9.049.527
20 122 2105 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 9.049.527

F 3 2 90 0 100 9.049.527
20 131 2105 4641 Publicidade de Utilidade Pública 552.000
20 131 2105 4641 0001 Publicidade de Utilidade Pública - Nacional 552.000

F 3 2 90 0 100 552.000
TOTAL - FISCAL 28.863.219
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 28.863.219

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22202 - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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2042 Pesquisa e Inovações para a Agropecuária 1.054.840
At i v i d a d e s

20 571 2042 212H Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações Sociais 1.044.840
20 571 2042 212H 0001 Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações Sociais - Nacional 1.044.840

F 3 2 50 0 100 1.044.840
Projetos

20 572 2042 117A Conclusão da Construção e Implantação do Centro de Pesquisa
Embrapa Cocais - CPACP

10.000

20 572 2042 117A 0021 Conclusão da Construção e Implantação do Centro de Pesquisa
Embrapa Cocais - CPACP - No Estado do Maranhão

10.000

F 4 2 90 0 100 10.000
2105 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 53.454

At i v i d a d e s
20 122 2105 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes

Públicos
53.454

20 122 2105 216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos
- Nacional

53.454

F 3 2 90 0 100 53.454
TOTAL - FISCAL 1.108.294
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.108.294

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22211 - Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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2077 Agropecuária Sustentável 1.800.149
At i v i d a d e s

20 605 2077 20Y7 Desenvolvimento do Abastecimento Agroalimentar 1.449.100
20 605 2077 20Y7 0001 Desenvolvimento do Abastecimento Agroalimentar - Nacional 1.449.100

F 3 2 90 0 250 270.812
F 4 2 90 0 250 1.178.288

20 125 2077 2137 Fiscalização dos Estoques e das Operações de Garantia e
Sustentação de Preços na Comercialização de Produtos
Agropecuários

351.049

20 125 2077 2137 0001 Fiscalização dos Estoques e das Operações de Garantia e
Sustentação de Preços na Comercialização de Produtos
Agropecuários - Nacional

351.049

F 3 2 90 0 250 251.049
F 4 2 90 0 250 100.000

2105 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 2.320.474
At i v i d a d e s

20 122 2105 2000 Administração da Unidade 2.316.574
20 122 2105 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 2.316.574

F 4 2 90 0 250 2.316.574
20 122 2105 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes

Públicos
3.900

20 122 2105 216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos
- Nacional

3.900

F 3 2 90 0 250 3.900
TOTAL - FISCAL 4.120.623
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.120.623
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ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
UNIDADE: 24101 - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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2021 Ciência, Tecnologia e Inovação 12.850.602
At i v i d a d e s

19 571 2021 20UK Ciência, Tecnologia e Inovação no Observatório Nacional - ON 350.000
19 571 2021 20UK 0001 Ciência, Tecnologia e Inovação no Observatório Nacional - ON -

Nacional
350.000

F 4 2 90 0 100 350.000
19 573 2021 20UO Ciência, Tecnologia e Inovação no Museu de Astronomia e Ciências

Afins - MAST
156.000

19 573 2021 20UO 0001 Ciência, Tecnologia e Inovação no Museu de Astronomia e Ciências
Afins - MAST - Nacional

156.000

F 3 2 90 0 178 74.000
F 4 2 90 0 178 82.000

19 571 2021 20UQ Apoio a Projetos de P&D para Tecnologias Sociais, Assistivas,
Extensão Tecnológica e de Inovação para Inclusão Social e
Desenvolvimento Sustentável

5.234.289

19 571 2021 20UQ 0001 Apoio a Projetos de P&D para Tecnologias Sociais, Assistivas,
Extensão Tecnológica e de Inovação para Inclusão Social e
Desenvolvimento Sustentável - Nacional

5.234.289

F 3 2 90 0 144 425.099
F 4 2 90 0 144 2.574.901
F 4 2 90 0 178 2.234.289

19 571 2021 20UR Ciência, Tecnologia e Inovação no Instituto Nacional de Pesquisas
da Amazônia - INPA

150.000

19 571 2021 20UR 0010 Ciência, Tecnologia e Inovação no Instituto Nacional de Pesquisas
da Amazônia - INPA - Na Região Norte

150.000

F 4 2 90 0 178 150.000
19 571 2021 20US Fomento à Pesquisa Voltada para a Geração de Conhecimento,

Novas Tecnologias, Produtos e Processos Inovadores
1.886.047

19 571 2021 20US 0001 Fomento à Pesquisa Voltada para a Geração de Conhecimento,
Novas Tecnologias, Produtos e Processos Inovadores - Nacional

1.886.047

F 3 2 90 0 178 1.886.047
19 571 2021 20UT Promoção da Pesquisa, do Desenvolvimento e da Inovação em

Tecnologias Digitais, Componentes e Dispositivos Eletrônicos e
Gestão das Obrigações de Contrapartida Relacionadas a Incentivos
Fiscais

1.233.766

19 571 2021 20UT 0001 Promoção da Pesquisa, do Desenvolvimento e da Inovação em
Tecnologias Digitais, Componentes e Dispositivos Eletrônicos e
Gestão das Obrigações de Contrapartida Relacionadas a Incentivos
Fiscais - Nacional

1.233.766

F 3 2 90 0 178 983.766
F 4 2 90 0 178 250.000

19 571 2021 20V7 Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação nas Unidades de Pesquisa do
MC TIC

180.000

19 571 2021 20V7 0001 Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação nas Unidades de Pesquisa do
MCTIC - Nacional

180.000

F 3 2 90 0 178 180.000
19 126 2021 20V8 Apoio a Iniciativas e Projetos de Inclusão Digital 1.900.000
19 126 2021 20V8 0001 Apoio a Iniciativas e Projetos de Inclusão Digital - Nacional 1.900.000

F 4 2 90 0 144 1.800.000
F 4 2 90 0 178 100.000

19 571 2021 215L Fomento à Pesquisa e ao Desenvolvimento em Áreas Estratégicas 1.096.500
19 571 2021 215L 0001 Fomento à Pesquisa e ao Desenvolvimento em Áreas Estratégicas -

Nacional
1.096.500

F 3 2 90 0 178 1.096.500
19 571 2021 4125 Pesquisa, Desenvolvimento Tecnológico e Inovação em Ciências

Sociais e Naturais no Museu Paraense Emílio Goeldi - MPEG
100.000

19 571 2021 4125 0010 Pesquisa, Desenvolvimento Tecnológico e Inovação em Ciências
Sociais e Naturais no Museu Paraense Emílio Goeldi - MPEG - Na
Região Norte

100.000

F 4 2 90 0 178 100.000
19 212 2021 6147 Cooperação Internacional em Ciência, Tecnologia e Inovação 314.000
19 212 2021 6147 0001 Cooperação Internacional em Ciência, Tecnologia e Inovação -

Nacional
314.000

F 3 2 90 0 178 314.000
19 573 2021 6702 Apoio a Projetos e Eventos de Educação, Divulgação e Popularização

da Ciência, Tecnologia e Inovação
250.000

19 573 2021 6702 0001 Apoio a Projetos e Eventos de Educação, Divulgação e Popularização
da Ciência, Tecnologia e Inovação - Nacional

250.000

F 3 2 90 0 144 250.000
2040 Gestão de Riscos e de Desastres 210.000

At i v i d a d e s
19 571 2040 20GB Monitoramento e Alerta de Desastres Naturais - CEMADEN 210.000
19 571 2040 20GB 0001 Monitoramento e Alerta de Desastres Naturais - CEMADEN -

Nacional
210.000

F 3 2 90 0 178 210.000
2106 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 314.745

At i v i d a d e s
19 122 2106 2000 Administração da Unidade 314.745
19 122 2106 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 314.745

F 3 2 90 0 178 14.745
F 4 2 90 0 178 300.000

TOTAL - FISCAL 13.375.347
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 13.375.347

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
UNIDADE: 24201 - Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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2021 Ciência, Tecnologia e Inovação 6.200.000
At i v i d a d e s

19 571 2021 20US Fomento à Pesquisa Voltada para a Geração de Conhecimento,
Novas Tecnologias, Produtos e Processos Inovadores

6.200.000

19 571 2021 20US 0001 Fomento à Pesquisa Voltada para a Geração de Conhecimento,
Novas Tecnologias, Produtos e Processos Inovadores - Nacional

6.200.000

F 3 2 90 0 178 6.200.000
TOTAL - FISCAL 6.200.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.200.000
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ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
UNIDADE: 24204 - Comissão Nacional de Energia Nuclear
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 23.546
Operações Especiais

28 846 0910 00OQ Contribuições a Organismos Internacionais sem Exigência de
Programação Específica

2.616

28 846 0910 00OQ 0002 Contribuições a Organismos Internacionais sem Exigência de
Programação Específica - No Exterior

2.616

F 3 2 80 0 100 2.616
28 846 0910 00PW Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação

Específica
20.930

28 846 0910 00PW 0001 Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação
Específica - Nacional

20.930

F 3 2 50 0 100 20.930
2021 Ciência, Tecnologia e Inovação 104.000

At i v i d a d e s
19 212 2021 6147 Cooperação Internacional em Ciência, Tecnologia e Inovação 104.000
19 212 2021 6147 0001 Cooperação Internacional em Ciência, Tecnologia e Inovação -

Nacional
104.000

F 3 2 90 0 100 104.000
TOTAL - FISCAL 127.546
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 127.546

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
UNIDADE: 24205 - Agência Espacial Brasileira
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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2056 Política Espacial 2.166.603
At i v i d a d e s

19 572 2056 20VB Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para o Setor Espacial 1.666.603
19 572 2056 20VB 0001 Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para o Setor Espacial -

Nacional
1.666.603

F 3 2 90 0 100 1.058.800
F 4 2 90 0 100 607.803

Projetos
19 572 2056 7F40 Implantação do Centro Espacial de Alcântara - CEA 500.000
19 572 2056 7F40 0552 Implantação do Centro Espacial de Alcântara - CEA - No Município

de Alcântara - MA
500.000

F 4 2 90 0 100 500.000
2106 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 1.125.000

At i v i d a d e s
19 122 2106 2000 Administração da Unidade 1.125.000
19 122 2106 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.125.000

F 4 2 90 0 100 1.125.000
TOTAL - FISCAL 3.291.603
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.291.603

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
UNIDADE: 24206 - Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2059 Política Nuclear 7.384.660
At i v i d a d e s

19 662 2059 2482 Fabricação do Combustível Nuclear 7.384.660
19 662 2059 2482 0001 Fabricação do Combustível Nuclear - Nacional 7.384.660

F 4 2 90 0 100 7.384.660
TOTAL - FISCAL 7.384.660
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.384.660

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
UNIDADE: 24209 - Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada - S.A. - C E I T EC
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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2021 Ciência, Tecnologia e Inovação 2.800.000
At i v i d a d e s

19 662 2021 6432 Pesquisa, Desenvolvimento, Fabricação e Comercialização de
Componentes Semicondutores

2.800.000

19 662 2021 6432 0001 Pesquisa, Desenvolvimento, Fabricação e Comercialização de
Componentes Semicondutores - Nacional

2.800.000

F 3 2 90 0 178 2.800.000
TOTAL - FISCAL 2.800.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.800.000

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
UNIDADE: 24211 - Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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2106 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 3.737.753
At i v i d a d e s

24 122 2106 2000 Administração da Unidade 3.737.753
24 122 2106 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 3.737.753

F 3 2 90 0 178 3.737.753
TOTAL - FISCAL 3.737.753
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.737.753
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ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
UNIDADE: 24901 - Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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2021 Ciência, Tecnologia e Inovação 70.191.898
At i v i d a d e s

19 572 2021 2095 Fomento a Projetos de Implantação, Recuperação e Modernização
da Infraestrutura de Pesquisa das Instituições Públicas (CT-Infra)

12.275.179

19 572 2021 2095 0001 Fomento a Projetos de Implantação, Recuperação e Modernização
da Infraestrutura de Pesquisa das Instituições Públicas (CT-Infra) -
Nacional

12.275.179

F 3 2 90 0 172 12.275.179
19 571 2021 20I4 Fomento a Pesquisa e Desenvolvimento em Áreas Básicas e

Estratégicas
2.793.580

19 571 2021 20I4 0001 Fomento a Pesquisa e Desenvolvimento em Áreas Básicas e
Estratégicas - Nacional

2.793.580

F 4 2 90 0 142 2.793.580
19 572 2021 2113 Fomento à Pesquisa e à Inovação Tecnológica (CT-Verde Amarelo) 344.023
19 572 2021 2113 0001 Fomento à Pesquisa e à Inovação Tecnológica (CT-Verde Amarelo) -

Nacional
344.023

F 4 2 50 0 172 344.023
19 572 2021 2191 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa no Setor de

Transportes Terrestres e Hidroviários (CT-Transporte)
180.000

19 572 2021 2191 0001 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa no Setor de
Transportes Terrestres e Hidroviários (CT-Transporte) - Nacional

180.000

F 3 2 90 0 150 180.000
19 572 2021 2223 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa no Setor de

Recursos Hídricos (CT-Hidro)
318.273

19 572 2021 2223 0001 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa no Setor de
Recursos Hídricos (CT-Hidro) - Nacional

318.273

F 4 2 50 0 134 318.273
19 572 2021 2357 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa no Setor Espacial

(C T-Espacial)
17.000

19 572 2021 2357 0001 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa no Setor Espacial
(CT-Espacial) - Nacional

17.000

F 3 2 90 0 178 17.000
19 572 2021 4949 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa na Região

Amazônica (CT-Amazônia)
278.000

19 572 2021 4949 0010 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa na Região
Amazônica (CT-Amazônia) - Na Região Norte

278.000

F 4 2 50 0 172 278.000
Operações Especiais

19 572 2021 0741 Equalização de Taxa de Juros em Financiamento à Inovação
Tecnológica (Lei nº 10.332, de 2001)

28.838.993

19 572 2021 0741 0001 Equalização de Taxa de Juros em Financiamento à Inovação
Tecnológica (Lei nº 10.332, de 2001) - Nacional

28.838.993

F 3 2 90 0 180 28.838.993
19 572 2021 0A29 Subvenção Econômica a Projetos de Desenvolvimento Tecnológico

(Lei nº 10.973, de 2004)
25.146.850

19 572 2021 0A29 0001 Subvenção Econômica a Projetos de Desenvolvimento Tecnológico
(Lei nº 10.973, de 2004) - Nacional

25.146.850

F 3 2 60 0 172 25.146.850
TOTAL - FISCAL 70.191.898
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 70.191.898

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25101 - Ministério da Fazenda - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 24.811.279
At i v i d a d e s

04 122 2110 2000 Administração da Unidade 16.544.000
04 122 2110 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 16.544.000

F 3 2 90 0 100 16.544.000
04 122 2110 217L Ampliação, Revitalização e Modernização da Infraestrutura Física

das SAMFs
8.267.279

04 122 2110 217L 0001 Ampliação, Revitalização e Modernização da Infraestrutura Física
das SAMFs - Nacional

8.267.279

F 3 2 90 0 100 8.267.279
TOTAL - FISCAL 24.811.279
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 24.811.279

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25103 - Secretaria da Receita Federal do Brasil
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 4.015.234
At i v i d a d e s

04 126 2110 20VG Gestão dos Sistemas Informatizados da Secretaria da Receita
Federal e do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

3.640.234

04 126 2110 20VG 0001 Gestão dos Sistemas Informatizados da Secretaria da Receita
Federal e do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais -
Nacional

3.640.234

F 3 2 90 0 132 3.640.234
04 125 2110 2237 Auditoria e Fiscalização Tributária e Aduaneira 375.000
04 125 2110 2237 0001 Auditoria e Fiscalização Tributária e Aduaneira - Nacional 375.000

F 3 2 90 0 150 375.000
TOTAL - FISCAL 4.015.234
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.015.234



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
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ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25104 - Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 16.346.787
At i v i d a d e s

04 092 2110 2244 Recuperação de Créditos, Consultoria, Representação Judicial e
Extrajudicial da Fazenda Nacional

16.346.787

04 092 2110 2244 0001 Recuperação de Créditos, Consultoria, Representação Judicial e
Extrajudicial da Fazenda Nacional - Nacional

16.346.787

F 3 2 90 0 132 16.346.787
TOTAL - FISCAL 16.346.787
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 16.346.787

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25201 - Banco Central do Brasil
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 645.860
Operações Especiais

28 846 0910 0099 Contribuição ao Centro de Estudos Monetários Latino-Americano -
CEMLA

404.846

28 846 0910 0099 0002 Contribuição ao Centro de Estudos Monetários Latino-Americano -
CEMLA - No Exterior

404.846

F 3 2 80 0 250 404.846
28 846 0910 00OQ Contribuições a Organismos Internacionais sem Exigência de

Programação Específica
241.014

28 846 0910 00OQ 0002 Contribuições a Organismos Internacionais sem Exigência de
Programação Específica - No Exterior

241.014

F 3 2 80 0 250 241.014
2039 Gestão da Política Econômica, Garantia da Estabilidade do Sistema Financeiro Nacional e Melhoria do Ambiente de

Negócios
15.552.368

At i v i d a d e s
04 126 2039 2089 Gestão do Sistema de Informações Banco Central do Brasil -

S I S BAC E N
10.316.000

04 126 2039 2089 0001 Gestão do Sistema de Informações Banco Central do Brasil -
SISBACEN - Nacional

10.316.000

F 3 2 90 0 250 10.316.000
04 125 2039 20Y9 Supervisão do Sistema Financeiro Nacional 1.516.368
04 125 2039 20Y9 0001 Supervisão do Sistema Financeiro Nacional - Nacional 1.516.368

F 3 2 90 0 250 1.516.368
04 122 2039 20ZA Fortalecimento das Ações de Autoridade Monetária 3.720.000
04 122 2039 20ZA 0001 Fortalecimento das Ações de Autoridade Monetária - Nacional 3.720.000

F 3 2 90 0 186 3.720.000
2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 3.656.516

At i v i d a d e s
04 122 2110 2000 Administração da Unidade 656.516
04 122 2110 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 656.516

F 3 2 90 0 250 656.516
Projetos

04 122 2110 7686 Construção de Edifício para o Meio Circulante no Rio de Janeiro -
RJ

3.000.000

04 122 2110 7686 0033 Construção de Edifício para o Meio Circulante no Rio de Janeiro - RJ
- No Estado do Rio de Janeiro

3.000.000

F 4 2 90 0 250 3.000.000
TOTAL - FISCAL 19.854.744
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 19.854.744

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25203 - Comissão de Valores Mobiliários
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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2039 Gestão da Política Econômica, Garantia da Estabilidade do Sistema Financeiro Nacional e Melhoria do Ambiente de
Negócios

1.228.443

At i v i d a d e s
04 123 2039 20WU Desenvolvimento do Mercado de Valores Mobiliários 1.228.443
04 123 2039 20WU 0001 Desenvolvimento do Mercado de Valores Mobiliários - Nacional 1.228.443

F 4 2 90 0 174 1.228.443
2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 160.540

At i v i d a d e s
04 122 2110 2000 Administração da Unidade 160.540
04 122 2110 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 160.540

F 4 2 90 0 174 160.540
TOTAL - FISCAL 1.388.983
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.388.983

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25206 - Superintendência Nacional de Previdência Complementar
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2061 Previdência Social 775.000
At i v i d a d e s

09 273 2061 20EI Funcionamento dos Escritórios Regionais da PREVIC 525.000
09 273 2061 20EI 0001 Funcionamento dos Escritórios Regionais da PREVIC - Nacional 525.000

S 3 2 90 0 174 525.000
09 183 2061 20HR Gestão da Informação Corporativa na Previdência Social 250.000
09 183 2061 20HR 0001 Gestão da Informação Corporativa na Previdência Social -

Nacional
250.000

S 3 2 90 0 174 250.000
2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 700.000

At i v i d a d e s
09 122 2110 2000 Administração da Unidade 700.000
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09 122 2110 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 700.000
S 3 2 90 0 174 500.000
S 3 2 91 0 174 200.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.475.000
TOTAL - GERAL 1.475.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25913 - Fundo Especial de Treinamento e Desenvolvimento
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 500.000
At i v i d a d e s

04 122 2110 2000 Administração da Unidade 500.000
04 122 2110 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 500.000

F 3 2 90 0 100 500.000
TOTAL - FISCAL 500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 500.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32101 - Ministério de Minas e Energia - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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2033 Energia Elétrica 324.000
At i v i d a d e s

25 752 2033 20L6 Coordenação das Ações de Gestão do Setor Elétrico e Intercâmbio
Eletroenergético com Países Vizinhos

40.000

25 752 2033 20L6 0001 Coordenação das Ações de Gestão do Setor Elétrico e Intercâmbio
Eletroenergético com Países Vizinhos - Nacional

40.000

F 3 2 90 0 134 40.000
25 752 2033 20L7 Monitoramento da Expansão e do Desempenho dos Sistemas

Elétricos Brasileiros
130.000

25 752 2033 20L7 0001 Monitoramento da Expansão e do Desempenho dos Sistemas
Elétricos Brasileiros - Nacional

130.000

F 3 2 90 0 134 130.000
25 752 2033 20L8 Monitoramento das Ações de Comercialização de Energia e da

Política Tarifária
34.000

25 752 2033 20L8 0001 Monitoramento das Ações de Comercialização de Energia e da
Política Tarifária - Nacional

34.000

F 3 2 90 0 134 34.000
25 752 2033 215Y Monitoramento do Atendimento das Demandas por Energia

Elétrica
120.000

25 752 2033 215Y 0001 Monitoramento do Atendimento das Demandas por Energia Elétrica
- Nacional

120.000

F 3 2 90 0 134 120.000
2041 Geologia, Mineração e Transformação Mineral 204.766

At i v i d a d e s
22 663 2041 20TZ Desenvolvimento Sustentável da Mineração 53.239
22 663 2041 20TZ 0001 Desenvolvimento Sustentável da Mineração - Nacional 53.239

F 3 2 90 0 134 53.239
22 661 2041 211G Elaboração de Estudos e Projetos visando à Implantação de Zonas

de Processamento e Transformação Mineral - ZPTM
6.143

22 661 2041 211G 0001 Elaboração de Estudos e Projetos visando à Implantação de Zonas
de Processamento e Transformação Mineral - ZPTM - Nacional

6.143

F 3 2 90 0 134 6.143
22 663 2041 4887 Estudos para o Planejamento dos Setores de Geologia, Mineração e

Transformação Mineral
145.384

22 663 2041 4887 0001 Estudos para o Planejamento dos Setores de Geologia, Mineração e
Transformação Mineral - Nacional

145.384

F 3 2 90 0 134 145.384
2119 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 3.058.128

At i v i d a d e s
25 128 2119 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de

Qualificação e Requalificação
130.000

25 128 2119 4572 0001 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de
Qualificação e Requalificação - Nacional

130.000

F 3 2 90 0 134 130.000
25 121 2119 4897 Planejamento do Setor Energético 107.128
25 121 2119 4897 0001 Planejamento do Setor Energético - Nacional 107.128

F 3 2 90 0 134 107.128
Projetos

25 572 2119 13E4 Projeto de Assistência Técnica aos Setores de Energia e Mineral -
META

2.821.000

25 572 2119 13E4 0001 Projeto de Assistência Técnica aos Setores de Energia e Mineral -
META - Nacional

2.821.000

F 3 2 90 0 148 982.000
F 4 2 50 0 148 365.800
F 4 2 90 0 148 1.473.200

TOTAL - FISCAL 3.586.894
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.586.894
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ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32265 - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2022 Combustíveis 13.460.188
At i v i d a d e s

25 125 2022 212J Regulação da Distribuição e Revenda de Derivados de Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis

13.460.188

25 125 2022 212J 0001 Regulação da Distribuição e Revenda de Derivados de Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis - Nacional

13.460.188

F 3 2 90 0 250 5.000.000
F 3 2 90 0 650 8.460.188

TOTAL - FISCAL 13.460.188
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 13.460.188

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32266 - Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2033 Energia Elétrica 7.664.246
At i v i d a d e s

25 752 2033 2993 Ouvidoria Setorial da Agência Nacional de Energia Elétrica 1.150.125
25 752 2033 2993 0001 Ouvidoria Setorial da Agência Nacional de Energia Elétrica -

Nacional
1.150.125

F 3 2 90 0 174 1.150.125
25 752 2033 2C42 Participação Pública na Agenda Regulatória do Setor Elétrico 3.538.483
25 752 2033 2C42 0001 Participação Pública na Agenda Regulatória do Setor Elétrico -

Nacional
3.538.483

F 3 2 90 0 174 3.538.483
25 130 2033 4699 Outorga de Geração, Transmissão e Distribuição de Energia

Elétrica
2.357.361

25 130 2033 4699 0001 Outorga de Geração, Transmissão e Distribuição de Energia Elétrica
- Nacional

2.357.361

F 3 2 90 0 174 2.357.361
25 665 2033 4703 Regulamentação dos Serviços de Energia Elétrica 618.277
25 665 2033 4703 0001 Regulamentação dos Serviços de Energia Elétrica - Nacional 618.277

F 4 2 90 0 174 618.277
TOTAL - FISCAL 7.664.246
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.664.246

ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho
UNIDADE: 40901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D
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P
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O
D
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U

F
T
E

V A LO R

2071 Promoção do Trabalho Decente e Economia Solidária 43.625.474
Operações Especiais

11 331 2071 00H4 Seguro Desemprego 43.625.474
11 331 2071 00H4 0001 Seguro Desemprego - Nacional 43.625.474

S 3 1 90 0 180 43.625.474
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 43.625.474
TOTAL - GERAL 43.625.474

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44207 - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D
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P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2078 Conservação e Uso Sustentável da Biodiversidade 7.424.000
At i v i d a d e s

18 541 2078 20WM Apoio à Criação, Gestão e Implementação das Unidades de
Conservação Federais

7.424.000

18 541 2078 20WM 0001 Apoio à Criação, Gestão e Implementação das Unidades de
Conservação Federais - Nacional

7.424.000

F 3 2 90 0 307 7.424.000
TOTAL - FISCAL 7.424.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.424.000

ÓRGÃO: 54000 - Ministério do Turismo
UNIDADE: 54101 - Ministério do Turismo - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2076 Desenvolvimento e Promoção do Turismo 1.206.101
Projetos

23 695 2076 10V0 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística 1.206.101
23 695 2076 10V0 0001 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - Nacional 1.206.101

F 3 2 90 0 100 1.206.101
2128 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Turismo 2.000.000

At i v i d a d e s
23 122 2128 2000 Administração da Unidade 2.000.000
23 122 2128 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 2.000.000

F 4 2 90 0 100 2.000.000
TOTAL - FISCAL 3.206.101
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.206.101
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ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social
UNIDADE: 55201 - Instituto Nacional do Seguro Social
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P
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O
D

I
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T
E

V A LO R

2061 Previdência Social 2.000.000
At i v i d a d e s

09 271 2061 4405 Teleatendimento Previdenciário 1.500.000
09 271 2061 4405 0001 Teleatendimento Previdenciário - Nacional 1.500.000

S 3 2 90 0 250 1.500.000
09 271 2061 8869 Reformas e Adaptações das Unidades do INSS 500.000
09 271 2061 8869 0001 Reformas e Adaptações das Unidades do INSS - Nacional 500.000

S 3 2 90 0 250 500.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 2.000.000
TOTAL - GERAL 2.000.000

PORTARIA Nº 380, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de diversos Órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor de R$
7.313.842,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, tendo em vista a autorização constante do art. 4º, § 6º, da Lei n. 13.587, de 2 de janeiro de 2018,
e a delegação de competência de que trata o inciso I do art. 16 do Decreto n. 9.276, de 2 de fevereiro de 2018, resolve:

Art. 1º Abrir aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n. 13.587, de 2 de janeiro de 2018), em favor de diversos Órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar
no valor de R$ 7.313.842,00 (sete milhões, trezentos e treze mil, oitocentos e quarenta e dois reais), para atender às programações constantes do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotações orçamentárias, relativas a emendas individuais, conforme indicado
no Anexo II.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR

ANEXO

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22202 - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2042 Pesquisa e Inovações para a Agropecuária 250.000
At i v i d a d e s

20 573 2042 8924 Transferência de Tecnologias Desenvolvidas para a Agropecuária 250.000
20 573 2042 8924 0031 Transferência de Tecnologias Desenvolvidas para a Agropecuária -

No Estado de Minas Gerais
250.000

F 4 6 90 0 100 250.000
TOTAL - FISCAL 250.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 250.000

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
UNIDADE: 24101 - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2021 Ciência, Tecnologia e Inovação 600.000
At i v i d a d e s

19 571 2021 20UQ Apoio a Projetos de P&D para Tecnologias Sociais, Assistivas,
Extensão Tecnológica e de Inovação para Inclusão Social e
Desenvolvimento Sustentável

600.000

19 571 2021 20UQ 0032 Apoio a Projetos de P&D para Tecnologias Sociais, Assistivas,
Extensão Tecnológica e de Inovação para Inclusão Social e
Desenvolvimento Sustentável - No Estado do Espírito Santo

600.000

F 4 6 30 0 100 600.000
TOTAL - FISCAL 600.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 600.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2080 Educação de qualidade para todos 550.000
At i v i d a d e s

12 368 2080 20RP Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica 250.000
12 368 2080 20RP 0015 Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica - No Estado do

Pará
250.000

F 4 6 40 8 188 250.000
Operações Especiais

12 364 2080 0048 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais 300.000
12 364 2080 0048 0029 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais - No Estado da

Bahia
100.000

F 4 6 30 8 188 100.000
12 364 2080 0048 7426 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais - Apoio à

Assistência Estudantil na Fundação Centro Universitário Estadual da
Zona Oeste (UEZO) - No Município do Rio de Janeiro - RJ

200.000

F 3 6 30 8 188 200.000
TOTAL - FISCAL 550.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 550.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26393 - Hospital Universitário de Brasília
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F
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2080 Educação de qualidade para todos 565.000
At i v i d a d e s

12 302 2080 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais 565.000


